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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1002-000.130 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 06 de novembro de 2019

Assunto CONTRIBUIC}C)ES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE - CSRF
Recorrente TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia a Unidade de Origem, para que analise os documentos juntados no
Recurso Voluntario e elabore Relatério Circunstanciado definitivo sobre a higidez do crédito
vindicado, informando se restaram comprovadas sua liquidez e certeza e se este ndo foi utilizado
em outro processo;de compensacdo ou aproveitado pela empresa beneficidria do rendimento,
podendo esta-ser-intimada a se manifestar nos autos e apresentar documentos comprobatorios de
que ndo requereu a restituicdo do crédito retido a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim
a restituicao e compensacao em duplicidade do crédito em discussao.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacdo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatorio produzido pela DRJ/RJO:

Trata-se da seguinte Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) eletrbnica, cujo
crédito indicado ¢ do tipo “Pagamento Indevido ou a Maior”:

Deeclaragio de Compensacio eletrémica

Dicomp Trib./Cad. | Apuracio | Arrecadacio | Valor-R3

34613.69427.301107.1 3.04-4095 (fls. 14) 5952 (%) 311272006 15002007 11142532

(*) 5952 - Retencdo quinzenal sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa
juridica de direito privado (Lei n° 10.833, de 2003).

O credito original na data da transmissdo da DCOMP foi informado como sendo de
R$ 697,50.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que analise os documentos juntados no Recurso Voluntário e elabore Relatório Circunstanciado definitivo sobre a higidez do crédito vindicado, informando se restaram comprovadas sua liquidez e certeza e se este não foi utilizado em outro processo de compensação ou aproveitado pela empresa beneficiária do rendimento, podendo esta ser intimada a se manifestar nos autos e apresentar documentos comprobatórios de que não requereu a restituição do crédito retido a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim a restituição e compensação em duplicidade do crédito em discussão.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
 
   Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RJO:
 Trata-se da seguinte Declaração de Compensação (DCOMP) eletrônica, cujo crédito indicado é do tipo �Pagamento Indevido ou a Maior�:
 
 (*) 5952 - Retenção quinzenal sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado (Lei nº 10.833, de 2003).
 O crédito original na data da transmissão da DCOMP foi informado como sendo de R$ 697,50. 
 A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisório de número de rastreamento 952475908, emitido eletronicamente em 09/09/2011, fls. 14 (numeração eletrônica), indeferiu o crédito informado e não homologou as compensações declaradas, sob o seguinte fundamento, in verbis:
 Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 697,50.
 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 O enquadramento legal pode ser visto no campo próprio do despacho decisório.
 Cientificado da decisão em 26/09/2011, conforme documento de fls. 15, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 2/3, em 26/10/2011, alegando, em síntese:
 a) que analisando os documentos e os dados indicados no citado Despacho Decisório, concluiu o interessado que ocorreu erro no preenchimento da DCTF do período correspondente, relativamente ao recolhimento de tributo de código 5952;
 b) que o valor correto do tributo é de R$ 110.727,82, e não de R$ 111.425,31, como declarado em DCTF; em vista disso, é nulo o despacho decisório, haja vista a falta de motivação para indeferir o pleito, quando o que houve foi mero erro de preenchimento de DCTF; 
 c) que tem, sim, direito ao crédito pleiteado, e que, para tal fim, promoveu a retificação da DCTF correspondente; e 
 a) que, então, seja reconhecido o crédito pleiteado e homologada a compensação.
 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO em 19/03/2015, conforme acórdão n. 12-74.173 (e-fl. 32).
 Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 99 a 105.
 É o relatório do necessário à análise que se pretende fazer neste momento processual.
 
 Voto
 
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
 
 Admissibilidade
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017. 
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
 A controvérsia dos autos refere-se ao fato de estar ou não comprovados a certeza e liquidez de crédito proveniente de pagamento a maior originado da retenção de CSRF feita pelo contribuinte e supostamente declarado com erro na DCTF sob o código 5952 (RETENÇÃO CONTRIBUIÇÕES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS).
 Mais precisamente, o direito de crédito vindicado refere-se a recolhimento de CSRF no valor de R$ 697,50, decorrente da contratação de serviços da empresa CSC Centro de Serviços Compartilhados Ltda (e-fls.93) . 
 O v. acórdão recorrido julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade por falta de comprovação do direito de crédito alegado, mormente pela ausência de apresentação de documentos da escrituração fiscal e contábil do contribuinte. 
 Ocorre que no Recurso Voluntário foram juntados diversos documentos que, a meu ver, parecem conferir razão aos argumentos do Recorrente, a saber:
 - às e-fls. 93 juntou documento que indica a natureza e origem da operação; 
 - às e-fls. 97 juntou fichas do livro Razão do período-base examinado; 
 - às e-fls. 21 juntou DCTF retificadora do ano-calendário em questão.
 Em vista disso, e para manter a coerência com o decidido em outros processos de compensação do mesmo contribuinte relativos ao mesmo prestador de serviço e ano-calendário examinados, entendo justificável o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, de modo a conferir maior efetividade ao direito de defesa do Recorrente, em prestígio aos princípios da verdade material e do formalismo moderado. 
 Face a esses fundamentos, voto pela remessa dos autos a Unidade de Origem para que analise os documentos juntados no Recurso Voluntário e elabore Relatório Circunstanciado definitivo sobre a higidez do crédito vindicado, informando se restaram comprovadas sua liquidez e certeza e se este não foi utilizado em outro processo de compensação ou aproveitado pela empresa beneficiária do rendimento, podendo esta ser intimada para que se manifeste nos autos e apresente documentos comprobatórios de que não requereu a restituição do crédito retido a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim a restituição e compensação em duplicidade do crédito em discussão.
 
 É como voto.
  
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva
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A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisorio de nimero de
rastreamento 952475908, emitido eletronicamente em 09/09/2011, fls. 14 (numeragéo
eletronica), indeferiu o crédito informado e ndo homologou as compensagdes declaradas,
sob o seguinte fundamento, in verbis:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de
transmisséo informado no PER/DCOMP: 697,50.

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

O enquadramento legal pode ser visto no campo préprio do despacho decisorio.

Cientificado da decisdo em 26/09/2011, conforme documento de fls. 15, o
interessado apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 2/3, em 26/10/2011,
alegando, em sintese:

a) que analisando os documentos e os dados indicados no citado Despacho
Decisério, concluiu o interessado que ocorreu erro no preenchimento da DCTF do
periodo correspondente, relativamente ao recolhimento de tributo de cddigo 5952;

b) que o valor correto do tributo é de R$ 110.727,82, e ndo de R$ 111.425,31,
como declarado em DCTF; em vista disso, é nulo o despacho decisorio, haja vista a falta
de motivacao para indeferir o pleito, quando o que houve foi mero erro de preenchimento
de DCTF;

c) que tem, sim, direito ao crédito pleiteado, e que, para tal fim, promoveu a
retificacdo da DCTF correspondente; e

a) que, entdo, seja reconhecido o crédito pleiteado e homologada a compensagéo.
A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO em

19/03/2015, conforme acérdéao n. 12-74.173 (e-fl. 32).

processual.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 99 a 105.
E o relatorio do necessario a analise que se pretende fazer neste momento

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do

Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos

de admissibilidade, entretanto, constato que ndo se encontra em condi¢des de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

A controvérsia dos autos refere-se ao fato de estar ou ndo comprovados a certeza e

liquidez de crédito proveniente de pagamento a maior originado da retencdo de CSRF feita pelo
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contribuinte e supostamente declarado com erro na DCTF sob o codigo 5952 (RETENCAO
CONTRIBUICOES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS).

Mais precisamente, o direito de crédito vindicado refere-se a recolhimento de
CSRF no valor de R$ 697,50, decorrente da contratacdo de servicos da empresa CSC Centro de
Servigos Compartilhados Ltda (e-fls.93) .

O v. acérddo recorrido julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
por falta de comprovacéo do direito de crédito alegado, mormente pela auséncia de apresentacao
de documentos da escrituracéo fiscal e contabil do contribuinte.

Ocorre que no Recurso Voluntario foram juntados diversos documentos que, a
meu ver, parecem conferir razdo aos argumentos do Recorrente, a saber:

- as e-fls. 93 juntou documento que indica a natureza e origem da operacao;
- as e-fls. 97 juntou fichas do livro Razéo do periodo-base examinado;
- as e-fls. 21 juntou DCTF retificadora do ano-calendario em questéo.

Em vista disso, e para manter a coeréncia com o decidido em outros processos de
compensacdo do mesmo contribuinte relativos ao mesmo prestador de servico e ano-calendario
examinados, entendo justificavel o reexame do contetdo fatico-probatoério dos autos, de modo a
conferir maior efetividade ao direito de defesa do Recorrente, em prestigio aos principios da
verdade material e do formalismo moderado.

Face a esses fundamentos, voto pela remessa dos autos a Unidade de Origem para
que analise os documentos juntados no Recurso Voluntario e elabore Relatério Circunstanciado
definitivo sobre a higidez do crédito vindicado, informando se restaram comprovadas sua
liquidez e certeza e se este ndo foi utilizado em outro processo de compensacao ou aproveitado
pela empresa beneficiaria do rendimento, podendo esta ser intimada para que se manifeste nos
autos e apresente documentos comprobatérios de que ndo requereu a restituicdo do crédito retido
a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim a restituicdo e compensacdo em duplicidade do
crédito em discussao.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva



